
JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de junho 2023.

Essa solicitação foi feita pelos moradores do Bela 
Vista, durante a realização do nosso projeto de gabinete itinerante, o “Sena 
nos Bairros ”, realizado no último dia 7 de junho.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Assinatura:
INDICAÇÃO N" 282/20^

A construção de uma rampa na calçada da creche 
visa facilitar o acesso das mães ou responsáveis com os carrinhos de bebê / 
ou cadeirantes conforme Lei de acessibilidade.

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que viabilize junto a 
secretaria competente, a construção de uma rampa na calçada da creche 
municipal Léa Maria Peixoto, no Distrito de Arrozal.
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